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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 497/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I -  COMUNICAR o seu deslocamento e do Servidor Público CELTON RAMOS DOS SANTOS, para
prestarem  Assistência  Jurídica  através  da  Defensoria  Itinerante,  a
ser realizada no Município de Uiramutã/RR, no período de 20 a 22 de março do corrente ano, com ônus;

II  -  DESIGNAR  o  Servidor  Público  LUIZ  NICOLAU  DA  COSTA  SOKOLOWICZ,  para
viajar ao Município de Uiramutã/RR, no período de 20 a 22 de março do corrente ano, a fim de transportar
o Servidor e o Defensor acima citados, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Em 17 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 17/03/2022, às 09:11, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0344289 e o código CRC 3154802B.

000022/2022 0344289v2

Boletim Interno DPE/RR em 18/03/2022

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade
http://sei.rr.def.br/autenticidade


DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 496/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Despacho nº 9923, evento 0344054, Teor do Processo SEI nº 000759/2022;

RESOLVE:

DESIGNAR  a  Defensora  Pública,  Drª  MARIA  DAS  GRAÇAS  BARBOSA  SOARES,  para,
excepcionalmente,  atuar  em  favor  do  assistido  C.  da  S.  O.,  nos  autos  do  processo  nº
0800416-69.2021.8.23.0005, que tramita na Comarca de Alto Alegre/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 17 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 17/03/2022, às 09:19, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0344278 e o código CRC 1A30EC22.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Boletim Interno DPE/RR em 18/03/2022
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Portaria nº 482/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO a Portaria nº 397/2022/DPG-CG/DPG, evento 0340999;

RESOLVE:

CONCEDER menção de ELOGIO aos Servidores Públicos que participaram do Mutirão Especial do Projeto
"MEU PAI TEM NOME", realizado no dia 12 de Março do corrente ano, como forma de reconhecimento
pelo desempenho nos atendimentos prestados à população atendida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 16 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 17/03/2022, às 11:24, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0343930 e o código CRC B30E6904.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 500/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO a Portaria nº 195/2022/DPG-CG/DPG, evento 0330404;

RESOLVE:
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CONCEDER  menção  de  ELOGIO  aos  Servidores  Públicos  que  participaram  do  "Mutirão  Família  -
FEV 2022", realizado no período de 07 a 11 de fevereiro do corrente ano, como forma de reconhecimento
pelo desempenho nos atendimentos prestados à população atendida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 17 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 17/03/2022, às 11:38, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0344429 e o código CRC E9758C75.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 483/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 002087/2021.

Considerando  a  Portaria  nº  382/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  07  de  março  de  2022,
em evento 0340390.

Considerando a Portaria nº 1340/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 17 de novembro de 2021, constante em
evento 0310827.

RESOLVE:

I  -  Cessar  os  efeitos  da  Portaria  nº  1340/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  17  de  novembro  de  2021,
constante  em  evento  0310827,  quanto  à  designação  da  servidora  ANA  CAROLINE  LEMOS
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COLLYER, para responder cumulativamente como Assessora Jurídica, no período de 01 de março a 09 de
maio de 2022 , em substituição à servidora ASSUNÇÃO VIANA MATOS DE OLIVEIRA.

II - Designar a servidora TAIRINE VIEIRA DE SÁ, Chefe de Gabinete de Defensor Público, para responder
cumulativamente como Assessora Jurídica, no período de 01 de março a 09 de maio de 2022, em substituição
à servidora ASSUNÇÃO VIANA MATOS DE OLIVEIRA.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Em 16 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 17/03/2022, às 12:35, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0344080 e o código CRC A9F80326.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 484/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 004778/2018.

RESOLVE:

Alterar,  a  pedido,  20  (vinte)  dias  das  férias  da  Defensora  Pública  Dr.ª ALINE  DIONÍSIO  CASTELO
BRANCO, referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para os períodos de 04 a 13 de julho de
2022  e  18  a  27  de  julho  de  2022,  conforme Portaria  nº  1336/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  16  de
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novembro de 2021, publicada no DODPE/RR nº 352 de 18.11.2021, constante em evento 0310646,  para
serem usufruídas, 10 (dez) dias a contar de 11 de julho de 2022 e 10 (dez) dias a contar de 25 de julho de
2022

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 16 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 17/03/2022, às 12:35, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0344120 e o código CRC 98D3BF8C.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 485/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 000204/2018.

RESOLVE:

Conceder 02 (dois) dias de folga compensatória a Defensora Pública Dr.ª ALINE PEREIRA DE ALMEIDA,
nos dias 05 e 19 de maio de 2022, em virtude de sua designação para laborar em regime de plantão nos dias
23 e 24 de janeiro de 2021, conforme Portaria nº 1446/2020/DPG-CG/DPG, de 15 de dezembro de 2020,
publicada no DODPERR nº 157 de 15.12.2020, constante em evento 0245702.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público-Geral

Em 16 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 17/03/2022, às 12:35, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0344161 e o código CRC F76910A3.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 486/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 000106/2018.

RESOLVE:

I - Conceder 03 (três) dias de folga compensatória ao Defensor Público Dr. FREDERICO CESAR LEÃO
ENCARNAÇÃO, nos dias 16 de março e 12 e 13 de maio de 2022, em virtude de sua designação para
laborar  em regime  de  plantão  nos  dias  06  de  outubro  de  2019,  conforme  Portaria  nº  1743/2019/DPG-
CG/DPG,  de  03  de  outubro  de  2019,  publicada  no  DOE nº  3578  de  08.10.2019,  constante  em evento
0166473, 13 de outubro de 2019, conforme Portaria nº 1801/2019/DPG-CG/DPG, de 14 de outubro de 2019,
publicada no DOE nº 3584 de 16.10.2019, constante em evento 0169298 e 06 e 07 de fevereiro de 2021,
conforme Portaria nº 1446/2020/DPG-CG/DPG,de 15 de dezembro de 2020, constante em evento 0245702,
publicada no DOE nº 157 de 16.12.2020.

II  -  Designar  a  Defensora  Pública  Dr.ª  ROSINHA  CARDOSO  PEIXOTO  para  substituir
o Defensor Público Dr. FREDERICO CESAR LEÃO ENCARNAÇÃO, 1º Titular da DPE atuante junto à
Vara de Execução Penal da Comarca de Boa Vista – RR, no período de 16 de março e 12 e 13 de maio de
2022.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público-Geral

Em 16 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 17/03/2022, às 12:35, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0344186 e o código CRC 6C9C693E.

000022/2022 0344186v3

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 490/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 000685/2018.

RESOLVE:

I  –  Conceder  10 (dez)  dias  de férias  referentes  ao exercício  de 2022,  a  Defensora Pública  Dr.ª  ALINE
PEREIRA DE ALMEIDA, a contar de 09 de maio de 2022. 

II  -  Designar  o  Defensor  Público  Dr.  ROGENILTON FERREIRA GOMES,  para  substituir  a  Defensora
Pública Dr.ª ALINE PEREIRA DE ALMEIDA, 2ª Titular da DPE atuante junto aos 1º e 2º Juizados de
Violência Doméstica da Comarca de Boa Vista-RR, no período de 09 a 18 de maio de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Em 16 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 17/03/2022, às 12:35, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0344219 e o código CRC 91A2E487.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 492/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 000993/2018;

Considerando a Portaria nº 1336/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de novembro de 2021, em evento
0310646.

RESOLVE:

Designar a Defensora Pública Dr.ª ROSINHA CARDOSO PEIXOTO, para substituir o Defensor Público Dr.
FREDERICO CESAR LEÃO ENCARNAÇÃO, 1º Titular da DPE atuante junto à Vara de Execução Penal da
Comarca de Boa Vista-RR, no período de 04 a 13 de abril de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
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Em 16 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 17/03/2022, às 12:35, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0344221 e o código CRC 176B8FF5.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 459/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 002593/2018.

RESOLVE:

Alterar, a pedido, as férias da servidora IRENE ROQUE DOS ANJOS, Chefe de Controle Interno, referentes
ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 21 a 30 de junho de 2022, conforme Portaria
nº  182/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  31  de  janeiro  de  2022,  publicada  no  DODPERR  nº  399  de
03.02.2022, conforme evento 0329676, a serem usufruídas, a contar de 04 de abril de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 15 de março de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral,
em 17/03/2022, às 12:55, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0343321 e o código CRC C4285177.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 463/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 000397/2021;

Considerando o Processo Sei nº. 000765/2022;

Considerando  a  Portaria  nº  464/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  15  de  março  de  2022,  em
evento 0343662.

RESOLVE:

Cessar os efeitos da Portaria nº 119/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de janeiro de 2022, constante em
evento  0327478,  quanto  a  concessão  das  férias  da  servidora  LENA  CELIA  DE  SOUZA  CRUZ
BARRETO, Chefe de Gabinete de Defensor Público, referentes ao exercício de 2022, no período de 16 a
25 de março de 2022 e 10 a 29 de outubro de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
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Em 15 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral,
em 17/03/2022, às 12:55, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0343661 e o código CRC 516713EE.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 487/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 000205/2018.

RESOLVE:

Conceder à servidora SUANY KELLY GOMES BARRADAS, Assessora Jurídica, 10 (dez) dias de férias
referentes ao exercício de 2020, a serem usufruídas, a contar de 05 de abril de 2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 16 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral,
em 17/03/2022, às 12:55, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0344189 e o código CRC 9AE7D888.

000022/2022 0344189v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 488/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 001895/2019.

RESOLVE:

Alterar,  a pedido, as férias do servidor BRUNO AFONSO NASCIMENTO BEZERRA LIMA, Chefe de
Gabinete de Defensor Público, referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de
07 de março a 05 de abril  de 2022, conforme Portaria nº 1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de
novembro de 2021, publicada no DODPERR nº 362 de 02.12.2021, conforme evento 0313682,  a  serem
usufruídas, a contar de 15 (quinze) dias a contar de 08 de julho de 2022 e 15 (quinze) dias a contar de 24 de
novembro de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 16 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral,
em 17/03/2022, às 12:55, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0344195 e o código CRC 30F11FAD.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 489/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 001895/2019.

RESOLVE:

Alterar,  a pedido, as férias da servidora KARLA MARIANE VIEGAS, Assessora Jurídica, referentes ao
exercício de 2019, anteriormente marcadas para o período de 14 a 28 de março de 2022, conforme Portaria nº
911/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 12 de agosto de 2021, publicada no DODPERR nº 298 de 16.11.2021,
conforme evento 0290372, a serem usufruídas, a contar de 13 de outubro de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 16 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral,
em 17/03/2022, às 12:55, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0344199 e o código CRC 9FC558AB.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 491/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 001284/2018.

RESOLVE:

Convalidar 01 (um) dia de licença por motivo de doença em pessoa da família, no dia de 14 de março de
2022,  da  servidora  WALQUÍRIA  ALVES  DE  JESUS,  Consultora  Jurídica,  conforme  atestado  médico
apresentado.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 16 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral,
em 17/03/2022, às 12:54, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0344220 e o código CRC EA42F16F.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 493/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123,

Considerando o Processo Sei nº. 003924/2018.

RESOLVE:

Alterar,  a  pedido,  a  dispensa do serviço do servidor  NATÉRCIO LEITE DUTRA, Chefe da Divisão de
Modernização e Governança de TI, anteriormente marcadas para os dias 17 a 18 de março e 21 a 25 de março
de 2022, conforme Portaria nº 188/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 01 de fevereiro de 2022, constante em
evento 0329852, para 07 (sete) dias a serem usufruídas nos períodos de 23 a 25 de março e 28 a 31 de março
de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 16 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral,
em 17/03/2022, às 12:54, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0344222 e o código CRC CFBA02B3.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 494/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 001901/2020.

RESOLVE:

Conceder à servidora SUELLEN SILVA DE MACEDO ABBADE, Assessora Jurídica,  07 (sete) dias de
férias referentes ao exercício de 2021, a serem usufruídas a contar de 21 de março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 16 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral,
em 17/03/2022, às 12:54, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0344223 e o código CRC D628F5F0.
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 495/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123,

Considerando o Processo Sei nº. 001901/2020.

RESOLVE:

Alterar, a pedido, as férias da servidora SUELLEN SILVA DE MACEDO ABBADE, Assessora Jurídica,
referentes  ao  exercício  de  2022,  anteriormente  marcadas  para  o  período  de  04  a  13  de  abril  de  2022,
conforme Portaria nº 1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021, publicada no DOE
nº 362 de 02.12.2021, constante em evento 0313682, a serem usufruídas a contar de 28 de março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 16 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral,
em 17/03/2022, às 12:54, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0344224 e o código CRC E14FF2CE.
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 367/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123,
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Considerando o Processo Sei nº. 003782/2018

RESOLVE:

Alterar, a pedido, as férias do servidor MARCUS VINICIUS CAMPOS DA COSTA, Chefe da Seção de
Fiscalização de Obras e Manutenção Predial, referentes ao exercício de 2019, anteriormente marcadas para o
período de 03 a 12 de março de 2022, conforme Portaria nº 1258/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 27 de
outubro  de  2021,  publicada  no DODPERR nº  3454 de  08.11.2021,  conforme evento  0306607,  a  serem
usufruídas a contar de 24 de maio de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 03 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral,
em 17/03/2022, às 12:53, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0344272 e o código CRC EF90EA23.
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 443/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123,

Considerando o Processo Sei nº. 000116/2018.
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RESOLVE:

Conceder à servidora DINAMAR DA CUNHA ALMEIDA, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, 30
(trinta) dias de férias referentes ao exercício de 2019, a serem usufruídas, 10 (dez) dias a contar de 04 de
abril de 2022 e 20 (vinte) dias a contar de 06 de março de 2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 11 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral,
em 17/03/2022, às 12:53, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0344284 e o código CRC 028AA74F.
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